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DESPACHO: 
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PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1700/2021 

 

 

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021

(Do Sr. JEFFERSON CAMPOS)

Institui o dia 1 de Maio como
 "Dia do Diaconato  Quadrangular"

A CÂMARA DOS DEPUTADOS DECRETA:

Artigo 1º  -  Fica instituído,  no âmbito de todo território  nacional,  o “Dia do
Diaconato Quadrangular”, a ser comemorado anualmente no dia 1 de Maio.

 Artigo 2º - A data instituída por esta Lei passará a integrar o Calendário Oficial
da república federativa do Brasil.

Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei  tem por finalidade prestar
uma  homenagem  ao  diaconato  da  Igreja  do  Evangelho
Quadrangular,  que hoje segundo último censo interno da
instituição, conta com 115 mil diáconos em todo Brasil.

 O  Poder  Legislativo  cumpre  o  seu  dever  ao
reconhecer publicamente, os relevantes serviços prestados
pelos  diáconos,  em  prol  dos  cristãos.  O  ministério  do
Diaconato  é  voluntário  e  de  caráter  exclusivamente
religioso leigo constituído por homens, mulheres e jovens;
abnegados  que  abrem mão  da  vida  pessoal  em prol  da
missão. 

Lembramos principalmente, o importante papel social
do diaconato, que corroboram no crescimento diário do ser
humano,  influenciando  na  formação  do  caráter  e
religiosidade, contribuindo assim, para uma sociedade justa
e sensata.

Portanto, é de suma importância que  os diáconos e
diaconisas recebam essa justa homenagem, e conto com o
apoio dos meus pares para aprovar o presente projeto de
lei. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jefferson Campos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212960717500
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FIM DO DOCUMENTO 

Sala  de  sessões,  em           de
de 2021. 

DEPUTADO JEFFERSON CAMPOS
PSB/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jefferson Campos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212960717500
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